
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.045.262 - SP (2017/0013213-1)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
REQUERENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : LEANDRO DA SILVA SOARES  - DF014499 
   DANIEL MICHELAN MEDEIROS E OUTRO(S) - SP172328 
   KÁTIA APARECIDA MANGONE  - SP241798 
REQUERIDO : UPEX CONSTRUCOES LTDA - ME 
ADVOGADO : JOSÉ RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO E OUTRO(S) - 

SP070893 
 

  

DECISÃO

Trata-se de petição protocolizada por UPEX CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, 

na qual informa que seu recurso especial não foi analisado por esta Corte Superior.

É o relatório.

DECIDO.

Da atenta análise dos autos, verifica-se que o acórdão recorrido deu parcial 

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, sendo publicado em 25/11/2011.

A seguir, foram opostos embargos declaratórios por ambas as partes (fls. 

250/252 e 255/261 e-STJ). Os embargos foram rejeitados e publicados em 16/3/2016.

Às fls. 283/296 (e-STJ), UPEX Construções LTDA. interpôs recurso especial, 

com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal.

Às fls. 312/326 (e-STJ), Caixa Econômica Federal interpôs recurso especial, 

também com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal.

Contrarrazões às fls. 400/409 e 410/422  (e-STJ).

Às fls. 424/427 (e-STJ), o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao analisar 

o apelo extremo da parte UPEX Construções LTDA., não admitiu o recurso. O mesmo 

ocorreu com o recurso da Caixa Econômica Federal, que foi analisado e inadmitido às fls. 

429/432 (e-STJ).

As decisões de inadmissibilidade foram publicadas no dia 3/8/2016.

No dia 18/8/2016, foi protocolizado pela Caixa Econômica Federal o agravo 

em recurso especial (fls 434/449 e-STJ), posteriormente julgado por esta Corte Superior às fls. 

477/482 e 516/526 (e-STJ).

Assim, conclui-se que não há nos autos qualquer recurso pendente de 

apreciação ou julgamento.

Ante o exposto, em razão de não haver recurso interposto contra a decisão de 

inadmissibilidade do recurso especial, nada a deferir.

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria da Terceira Turma para a 
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certificação do trânsito em julgado.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 20 de março de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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